
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 416/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa, 

que “Dispõe sobre a criação da Carteirinha de Identificação para Pacientes de 

Cannabis Medicinal”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela 

constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido 

designado este Relator nos termos do Art. 51 do Regimento interno desta Casa 

Legislativa. 

Procedendo à análise da propositura, que não trata da utilização de 

drogas ilícitas, mas da identificação de pacientes que utilizem substâncias 

canabinóides para fins medicinais, mediante prescrição médica, constatamos o 

interesse local de suplementar a legislação federal (através das Resoluções do 

Conselho Federal de Medicina) e estadual (Lei nº 17.618, de 2023) sobre a matéria 

nos termos dos incisos I e II do Art. 30 da Constituição Federal e que também a 

matéria não está reservada à iniciativa legislativa privativa do Prefeito 

Municipal nos termos do Art. 38 da Lei Orgânica Municipal repercutindo disposições 

constitucionais em simetria. 

Sendo assim, constatamos a constitucionalidade do Projeto de Lei e a 

sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples dos Senhores 

Vereadores nos termos do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 1º de julho de 2025. 
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Presidente 
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